[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Substitutivo ao Projeto de Lei N° 010/2018

 

Reconhece a “Arte Urbana” como manifestação artística.

 




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus, aprova e eu Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei.

 



Art. 1°. Fica reconhecida a prática da “Arte Urbana” como manifestação artística de valor cultural.




Parágrafo Único – Para efeitos da presente lei entende-se por “Arte Urbana” as  intervenções artísticas realizadas em espaços urbanos sob a forma de inscrições complexas, desenhos e pinturas que utilizem os mais distintos materiais, com ou sem a identificação nominal do seu autor.

 




Art. 2°. A presente lei objetiva valorizar a paisagem urbana do Município de Araxá através de manifestações artísticas da “Arte Urbana”.




Art. 3°. A intervenção artística regulamentada pela presente lei estará condicionada ao consentimento pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, a prévia autorização emitida pelo órgão municipal responsável pela proteção ambiental e, quando for protegido como patrimônio histórico ou cultural da cidade, pelo órgão municipal responsável pela sua proteção.

 



Art. 4°. A intervenção artística não poderá fazer publicidade de marcas ou produtos comerciais, nem conter referências ou mensagens de cunho pornográfico, racista, machista, preconceituoso, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou culturais.

 



 Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário Vereador Guilherme Goteip Neto em 10 de abril de 2018

Raphael Rios de Oliveira
Vereador / Solidariedade
Justificativa:
 


Nos grandes centros urbanos mundiais, seja Nova York, São Paulo ou Tóquio a intervenção artística conhecida como Arte Urbana é uma realidade que acrescenta arte e beleza ao visual urbano.

 


A expressão se refere a manifestações artísticas desenvolvidas no espaço público, distinguindo-se das manifestações de caráter institucional ou empresarial, bem como do mero vandalismo.

 


A arte de rua não precisa de tempo, espaço, movimento cultural nem tão pouco de reconhecimento para acontecer, ela só precisa da rua. E assim ela acontece, nos lugares menos esperados.

 


Acontece e prova que a concepção de arte é atemporal e social. E que ela a arte sobrevive por si só. 

 


Paradoxalmente, a Arte Urbana tem como foco principal a falta de um foco, seu elemento é o dia-a-dia e a ironia e criatividade existente em cada um de nós. Com este olhar ela retrata com bom humor o contexto social, político, ambiental e surreal de nossa "insana" sociedade. Mostrando uma nova estampa, para lugares comuns e por vezes marginalizados pelo contexto urbano existente.

 


Note que essa manifestação artística pública que interage com o ser humano, é encontrada onde o cidadão comum poderá se deparar com a diversidade cultural que abrigam os centros urbanos, sem necessariamente ter se dirigido a um centro cultural, representando o encontro da vida com a arte, ou melhor, a fusão de ambas.

 


Possibilitar e incentivar que os espaços públicos sejam modificados através da arte representa um enorme avanço, do qual não podemos nos afastar.
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